
Relatoria Oficina de Métodos de Avaliação de Risco e Medidas de 
Conservação de Espécies 

 

 

 Realizou-se, nos dias 30 de junho e 01 de maio, a oficina para discutir métodos de avaliação 

de risco e medidas de conservação de espécies, visando orientar os trabalhos dos painéis dos 

especialistas estabelecidos na Portaria 162/2015. 

 Estiveram presentes representantes do MMA, MPA, ICMBio, IBAMA, IUCN, OCEANA, e 

comunidade científica (UFPE, UFRPE, UFRJ, UNIFESP), conforme lista de presença em anexo. 

 Foram discutidos aspectos relacionados à metodologia da IUCN para avaliação do risco de 

extinção de espécies, e aos dados e critérios utilizados pela biologia pesqueira, incluindo avaliação 

de estoques. Ademais, debateu-se a necessidade de construir planos de recuperação de espécies, 

abrangendo medidas de gestão e conservação, incluindo aquelas que resultem na mitigação da 

mortalidade das espécies. 

 

 Ao final da oficina, chegou-se às seguintes conclusões: 

 

• A avaliação através da metodologia IUCN, reconhecida e aplicada mundialmente para 

espécies da flora e fauna, deverá ser mantida como melhor método disponível padronizado e 

validado para avaliar risco de extinção de espécies da fauna brasileira.  No caso das espécies 

comercialmente explotadas pela pesca, adicionalmente à definição da categoria de risco de 

extinção pela metodologia IUCN, métodos e informações da ciência pesqueira devem ser 

considerados para decisão quanto à possibilidade do seu uso. 

 

• Para definir melhores medidas de conservação, recuperação e gestão, incluindo a 

possibilidade de uso, é fundamental a adoção de uma abordagem integradora que considere 

aspectos relacionados à gestão, monitoramento, fiscalização, entre outros, como parte do 

processo para elaboração de planos de recuperação. 

 

• Entende-se que a definição da possibilidade de uso de uma espécie é um processo complexo, 

não sendo possível definir, no momento, critérios objetivos para tal. Assim, a recomendação 

será realizada no âmbito dos planos de recuperação. 

 

• A utilização de espécies CR e EN somente será autorizada mediante elaboração e 

subsequente implementação de um plano de recuperação. Este plano deverá orientar a 



possibilidade de uso e como deverá ser a permissão de uso para cada espécie, bem como as 

medidas de recuperação necessárias, devendo ser previamente aprovado/validado por todas 

as instâncias envolvidas. 

 

• Para as espécies VU também será necessária a elaboração de planos de recuperação. No 

entanto, estas espécies poderão ter o uso comercial autorizado mediante aprovação de regras 

emergenciais (monitoramento, controle de esforço, mitigação da mortalidade, entre outros), 

que comporão os planos de recuperação. 

 

• O objetivo dos planos de recuperação deve ser o de mitigar a mortalidade das espécies 

ameaçadas e permitir a utilização sustentável, caso a condição do estoque assim o permita. 

 

• Um modelo de plano de recuperação será elaborado e submetido a consultas, conforme 

proposta de cronograma e fluxo de trabalho anexo.   

 

• Caso o uso controlado seja indicado, sua autorização deve ser realizada por ato do MMA, e 

sua regulamentação se dará através de norma conjunta MPA/MMA, que também aprovará o 

plano de recuperação. 

 

• Esse modelo deverá prever pontos de referência e indicadores, que indicarão a possibilidade 

de manter, restringir ou proibir o uso. 

 

• Os painéis de especialistas avaliarão a necessidade de reavaliação da categoria de ameaça, a 

partir dos dados e informações aportadas. Quando necessária a reavaliação, serão feitas 

consultas aos especialistas ad hoc e realizadas oficinas de avaliação e validação, conforme 

fluxo anexo. 

 

• Os painéis de especialistas, independentemente da necessidade de reavaliação, poderão 

apresentar subsídios que permitam a avaliação da viabilidade do uso como estratégia para 

conservação. 

 
 
 



 
ANEXO I 

 
 
 

Proposta de cronograma para elaboração da versão inicial dos planos de recuperação 

 

1. Grupo Ad hoc – Elaborar modelo de plano de recuperação: 01 a 15/07 

2. Consulta ampla do modelo: 16 a 30/07 

3. Modelo finalizado: 07/08 

4. Elaboração de versão inicial de planos específicos: 07/08 e 30/09 

5. Consulta ampla dos planos específicos (CPGs, outros): outubro 

 

 
 
 
 



 
ANEXO II  

 
 
 



ANEXO III 
 

 
 
 

 










